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PORTARIA Nº 148 DE 05 DE MAIO DE 2025

                                     
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, concede Aposentadoria Voluntária por Idade, com fulcro no art. 40, § 
1º, inciso III, da CRFB/88, c/c art. 16-B da LCM nº 219/2023 (alterada pela LCM 
nº237/2025), ao(à) Sr(a). MARIA NILDA DA COSTA PAIXÃO, CPF nº 577.
XXX.XXX-68, servidor(a) público(a) municipal, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Diversos Classe III, Matrícula nº 16519. 

Art. 1º - Os proventos proporcionais ao tempo de contribuição equivalerão a 
20,69/30 avos da média aritmética encontrada, calculada conforme estabelecido 
no art. 1°, da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, compreendendo, especifi-
camente:

I. Média remuneratória/base de cálculo R$  1.660,57
II. Valor do benefício/proporcionalidade (R$ 

1.660,57x20,69/30)
R$  1.145,26

III. Complemento Constitucional R$     372,74
IV. Provento de Aposentadoria R$  1.518,00

§ 1°. Os proventos serão devidos a partir da publicação desta Portaria, indepen-
dente de registro no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, po-
dendo seu valor ser alterado a qualquer tempo caso seja verificada alguma ilega-
lidade.

§ 2°. Os proventos serão reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, conforme os critérios estabelecidos no § 8º do art. 40 da CRFB.

§  3º. O beneficiário ora aposentado deverá recadastrar, ou seja: FAZER PROVA 
DE VIDA uma vez por ano, no mês de seu aniversário e/ou quando convocado. 
Em caso de não comparecimento, terá o pagamento de seu benefício suspenso.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/05/2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DO APARECIDAPREV (05/05/2025).

MÁRCIA TINOCO SILVA             HENRIQUE ANDRADE DE FREITAS
Presidente do AparecidaPrev                                      Diretor de Benefícios

    

_____________________________________

PORTARIA Nº 149 DE 05 DE MAIO DE 2025

                                     
A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE APARECIDA DE 
GOIÂNIA – APARECIDAPREV, EM CONJUNTO COM O DIRETOR DE BE-
NEFÍCIOS, concede Aposentadoria Voluntária por Idade, com fulcro no art. 40, § 
1º, inciso III, da CRFB/88, c/c art. 16-B da LCM nº 219/2023 (alterada pela LCM 
nº237/2025), ao(à) Sr(a). SEBASTIANA RIBEIRO ROCHA PAULINO, CPF nº 
278.XXX.XXX-15, servidor(a) público(a) municipal, ocupante do cargo efetivo 
de Analista em Saúde, Matrícula nº 38134. 

Art. 1º - Os proventos proporcionais ao tempo de contribuição equivalerão a 
17,04/30 avos da média aritmética encontrada, calculada conforme estabelecido 
no art. 1°, da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, compreendendo, especifi-
camente:

I. Média remuneratória/base de cálculo R$  3.228,87
II. Valor do benefício/proporcionalidade (R$ 

3.228,87x17,04/30)
R$  1.834,12

III. Provento de Aposentadoria R$  1.834,12

§ 1°. Os proventos serão devidos a partir da publicação desta Portaria, indepen-
dente de registro no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, po-
dendo seu valor ser alterado a qualquer tempo caso seja verificada alguma ilega-
lidade.

§ 2°. Os proventos serão reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, 
o valor real, conforme os critérios estabelecidos no § 8º do art. 40 da CRFB.

§  3º. O beneficiário ora aposentado deverá recadastrar, ou seja: FAZER PROVA 
DE VIDA uma vez por ano, no mês de seu aniversário e/ou quando convocado. 
Em caso de não comparecimento, terá o pagamento de seu benefício suspenso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 01/05/2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDENTE DO APARECIDAPREV (05/05/2025).

MÁRCIA TINOCO SILVA              HENRIQUE ANDRADE DE FREITAS
Presidente do AparecidaPrev                                      Diretor de Benefícios

AVISOS

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia informa que a 59ª lista 
dos convocados para serem credenciados no Edital 001/2022 de pessoa física para 
termo de credenciamento profissional com vistas a atuar junto a secretaria muni-
cipal de saúde de aparecida de Goiânia se encontra no site da prefeitura de Apa-
recida de Goiânia no link Diário Oficial Eletrônico (www.aparecida.go.gov.br).

Informamos que as documentações para o credenciamento de Pessoa Física que 
foram solicitadas no site da Prefeitura de Aparecida de Goiânia 

•	 Site: www.aparecida.go.gov.br  
•	 Portal da Transparência
•	 Gestão de Pessoal
•	 Concursos e Seleções 
•	 Inscrições abertas – Edital de Credenciamento nº 1/2022

Tendo em vista as medidas protetivas adotadas mundialmente, e no âmbito da 
municipalidade, os profissionais deverão comparecer a Coordenadoria de Recur-
sos Humanos (horários 08:00 ás 11:00 e das 13:00 ás 16:00) na data estabelecida 
na Publicação de CONVOCAÇÃO onde constará o nome e a data de compa-
recimento. Deverão estar portando todas as documentações exigidas no Edital 
001/2022. Informamos ainda que o profissional que não comparecer na data fixa-
da na Publicação da Convocação deverá comparecer entre as datas de 19/05/2025 
a 04/06/2025.

_____________________________________

AVISO DE PUBLICAÇÃO

Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida de Goiânia informa que a 48ª lista 
dos convocados para serem credenciados no Edital 002/2022 de pessoa física para 
termo de credenciamento profissional com vistas a atuar junto a secretaria muni-
cipal de saúde de aparecida de Goiânia se encontra no site da prefeitura de Apa-
recida de Goiânia no link Diário Oficial Eletrônico (www.aparecida.go.gov.br).

Informamos que as documentações para o credenciamento de Pessoa Física que 
foram solicitadas no site da Prefeitura de Aparecida de Goiânia 

•	 Site: www.aparecida.go.gov.br  
•	 Portal da Transparência
•	 Gestão de Pessoal
•	 Concursos e Seleções 
•	 Inscrições abertas – Edital de Credenciamento nº 2/2022

Tendo em vista as medidas protetivas adotadas mundialmente, e no âmbito da 
municipalidade, os profissionais deverão comparecer a Coordenadoria de Recur-
sos Humanos (horários 08:00 ás 11:00 e das 13:00 ás 16:00) na data estabelecida 
na Publicação de CONVOCAÇÃO onde constará o nome e a data de compa-
recimento. Deverão estar portando todas as documentações exigidas no Edital 
002/2022. Informamos ainda que o profissional que não comparecer na data fixa-
da na Publicação da Convocação deverá comparecer entre as datas de 15/05/2025 
até 29/05/2025.


